MPV 1212 u;i
00106 g
CONGRESSO NACIONAL o
EMENDA N°® - CMMPV 1212/2024

(a MPV 1212/2024)

Dé-se nova redacdo ao § 1°do art. 1° da Lei n° 14.182, de 12 de julho de
2021, na forma proposta pelo art. 3° da Medida Proviséria, nos termos a seguir:

§ 1° A desestatizacdo da Eletrobras serd executada na modalidade de
aumento do capital social, por meio da subscri¢do publica de a¢des ordindrias
com renuncia do direito de subscricdo pela Unido, e sera realizada a outorga
de novas concessdes de geracdo de energia elétrica pelo prazo de 30 (trinta)
anos, contado da data de assinatura dos novos contratos referidos no caput deste
artigo, e sera realizada a prorrogacdo dos contratos do Programa de Incentivos
as Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa) por 20 (vinte) anos, assim
como a contratagdo nos Leildes A-5 e A-6 de, no minimo, 50% (cinquenta por
cento) da demanda declarada das distribuidoras, de centrais hidrelétricas até 50
MW (cinquenta megawatts), ao preco maximo equivalente ao teto estabelecido
para geracio de Pequena Central Hidrelétrica (PCH) do Leilio A-6 de 2019
para empreendimentos sem outorga, com atualizacdo desse valor até a data de
publicacgdo do edital especifico pelo mesmo critério de corregdo do Leildo A-6 de
2019.” (NR)

b

JUSTIFICACAO

Considerando que a MP n® 1.212/2024 tem como objetivo a promogdo
do avanc¢o de projetos que garantam o desenvolvimento econémico e social do

Brasil, por meio de geracgdo de energia elétrica limpa e renovavel, e a reducdo das

tarifas dos consumidores de eletricidade, é oportuna a retirada da obrigatoriedade

*CD242028117900 *

Ae contratagdo de geracdo termelétrica movida a gés natural da Lei 14.182/2021.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242028117900
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Junto a essa alteracdo, é preciso suprimir o art. 20 da referida Lei, que se refere as

condic¢Ges de contratagdo das termelétricas a gas natural.

Segundo estudo encomendado pelo Instituto de Defesa de

Consumidores - Idec a MRTS Consultoria, essas térmicas previstas na Lei
14.182/2021 ocasionardo um aumento da tarifa de energia (TE) de forma gradual,
que pode alcancar 12,5% no ano de 2030, além de ocasionar um aumento de
emissdes acumuladas (entre 2022 e 2036) do setor elétrico brasileiro em cerca de
53%.

Soma-se aos aspectos técnicos o contexto vivenciado no mundo
atualmente. Nota-se que eventos climaticos extremos tém se tornado cada vez
mais frequentes e o incentivo ao uso de combustiveis fdsseis pode acelerar os
processos de degradagdo ambiental, climdtica e social verificados nos ultimos
anos. £ de extrema relevancia o papel do Congresso Nacional em contribuir com
medidas que ajudem a minimizar o impacto das mudangas climdticas e auxiliar
no desenvolvimento de alternativas sustentdveis para o pafs, contribuindo para o

desenvolvimento econdmico e social.

Sala da comissdo, 16 de abril de 2024.

Deputada Duda Salabert
(PDT - MG)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242028117900

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duda Salabert
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           Art. 1º
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
           § 1º
           A desestatização da Eletrobras será executada na modalidade de aumento do capital social, por meio da subscrição pública de ações ordinárias com renúncia do direito de subscrição pela União, e será realizada a outorga de novas concessões de geração de energia elétrica pelo prazo de 30 (trinta) anos, contado da data de assinatura dos novos contratos referidos no caput deste artigo, e será realizada a prorrogação dos contratos do Programa de Incentivos às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa) por 20 (vinte) anos, assim como a contratação nos Leilões A-5 e A-6 de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da demanda declarada das distribuidoras, de centrais hidrelétricas até 50 MW (cinquenta megawatts), ao preço máximo equivalente ao teto estabelecido para geração de Pequena Central Hidrelétrica (PCH) do Leilão A-6 de 2019 para empreendimentos sem outorga, com atualização desse valor até a data de publicação do edital específico pelo mesmo critério de correção do Leilão A-6 de 2019.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao § 1º do art. 1º da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, na forma proposta pelo art. 3º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 1º    § 1º A desestatização da Eletrobras será executada na modalidade de aumento do capital social, por meio da subscrição pública de ações ordinárias com renúncia do direito de subscrição pela União, e será realizada a outorga de novas concessões de geração de energia elétrica pelo prazo de 30 (trinta) anos, contado da data de assinatura dos novos contratos referidos no caput deste artigo, e será realizada a prorrogação dos contratos do Programa de Incentivos às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa) por 20 (vinte) anos, assim como a contratação nos Leilões A-5 e A-6 de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da demanda declarada das distribuidoras, de centrais hidrelétricas até 50 MW (cinquenta megawatts), ao preço máximo equivalente ao teto estabelecido para geração de Pequena Central Hidrelétrica (PCH) do Leilão A-6 de 2019 para empreendimentos sem outorga, com atualização desse valor até a data de publicação do edital específico pelo mesmo critério de correção do Leilão A-6 de 2019.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">	Considerando que a MP nº 1.212/2024 tem como objetivo a promoção do avanço de projetos que garantam o desenvolvimento econômico e social do Brasil, por meio de geração de energia elétrica limpa e renovável, e a redução das tarifas dos consumidores de eletricidade, é oportuna a retirada da obrigatoriedade de contratação de geração termelétrica movida a gás natural da Lei 14.182/2021. Junto a essa alteração, é preciso suprimir o art. 20 da referida Lei, que se refere às condições de contratação das termelétricas a gás natural.</p><p class="align-justify">	Segundo estudo encomendado pelo <a href="https://idec.org.br/" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Instituto de Defesa de Consumidores - Idec</a> à MRTS Consultoria, essas térmicas previstas na Lei 14.182/2021 ocasionarão um aumento da tarifa de energia (TE) de forma gradual, que pode alcançar 12,5% no ano de 2030, além de ocasionar um aumento de emissões acumuladas (entre 2022 e 2036) do setor elétrico brasileiro em cerca de 53%.</p><p class="align-justify">	Soma-se aos aspectos técnicos o contexto vivenciado no mundo atualmente. Nota-se que eventos climáticos extremos têm se tornado cada vez mais frequentes e o incentivo ao uso de combustíveis fósseis pode acelerar os processos de degradação ambiental, climática e social verificados nos últimos anos. É de extrema relevância o papel do Congresso Nacional em contribuir com medidas que ajudem a minimizar o impacto das mudanças climáticas e auxiliar no desenvolvimento de alternativas sustentáveis para o país, contribuindo para o desenvolvimento econômico e social.</p><p><br></p>
   
     
  
   


